
PRE E I TU RA MU NI eIPA L DE MIRAI
CEP. 36.790 - ESTADO DE: MINAS GERAIS

LEI Nº 675

l~SCOIJAS DE SlJJffiA DA CIDADE, E J?ARA O CAlí.-

J\iAVAL EM SÃO SEJ3ASTIÃO DA VARGEl"I ALEGRE,t

DISTRITO DE IJlIRAf-I,IG.

A Câmara MUllicil)al de lI1iraí, por seus representantes aIlrovou e· eu

Liurri cí.pa.L, sanciono a seguinte Lei:

).

Iº- Fica o Pode r Executivo MUl'1i9ipal autorizado a cles-cina.:r verba para

as ESCOLASDE. SAI\TI3A da cidad.e, e. para o C~ube de são Sebas+í.áo ?-a
I

Varge~ 41~gre, neste CAlufAV4~!8$"~,~~~~~;",, J,'"

GtR,C,E,S. "mUDOS DA VILA" '!, ~••,. ~., ~."",,!,,!,,;, ;.CZ~;;-30,000,00
G.R.E.S."illiJIDOB DA SAUDADE!! •••.•••••••••••••••••••.••• CZ~;- 30.000,00

B.C."MIllA.IENSES" ••••••. ,•••• ~.•••••••.•••••••••••••••• CZ;i?- 30.000,00
• .I ./ • J

CAICTAVAL J5.I:: sÃo SE:BAi3TIÃODA YARGEMALEGTm ...•••••••••• CZ~l:- 20.000,00
.,. " ,;,,;1, •.• ,111." ', •. ',.,; , •••• '~ •• , ,)

mOTAL: * •••••••••••••• ~ ••••••••••••••.•••••••••••••• CZ~~-llO.OOO,OO

~J' • --Q- Para atender as despofJas constantes do .i~X'tigo IQ (P:CiI:1'3iro), fica I

o Poeler Executivo Municipal autorizado a abrír WIl "CRÉDrrO ESES-'

. ,- ,
as d iepo a.l ço ea em contrario (3 entra est.a Le i. em viGor'

-, J

CIAVI, no valor ele CZ::C-llO.OOO,OO(Cel1to e Dez nríL cr-uzad os ) no I, _ I_JC •• ~ ~ ,

corrente exercicio.

na data de sua publicação.

ll::'U1.c10, portanto, a toda::; as autoridades e a q1"lOm o COl1J~.ocim.()'~toe

ut Mil •••

dest a Lei coube r que a
I

CU.ll11~ra.I1le a façam cumpr Lr- to.o .í.nt e i.r-amerrt e I
~ t'co:::.o ~~.l..ase con-em.

11'"'. , (IIl'G)r.uraa il , 04 de ~furço de 1988.

J


